
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

Resolução/CMDCA Nº 20/2026, de 04 de março de 2026
Dispõe sobre a aprovação de Inscrição do Serviço de Medida Socioeducativa no Conselho Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Colinas do Tocantins.
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE COLINAS DO
TOCANTINS – TO, CMDCA, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Municipal nº 1.847/2022 que estabelece as competências do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Colinas do Tocantins (CMDCA), bem como Estatuto da Criança e do
Adolescente ECA/LEI nº 8.069, de 13 de julho de 1990;
CONSIDERANDO que a Constituição Brasileira em seu artigo 227 estabelece como dever absoluto
da  família,  sociedade  e  Estado  garantir  direitos  fundamentais  a  crianças  e  adolescentes,  com
prioridade absoluta;
CONSIDERANDO que a RESOLUÇÃO CMDCA nº009/2025 estabelece de maneira inarredável as
condições e requisitos para registro, inscrição e renovação de entidades não governamentais, bem
como de programas e serviços governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente de Colinas do Tocantins;
CONSIDERANDO que  o  Parecer  Técnico  nº006/2026  da  Comissão  Permanente  de  Registro  e
Inscrição,  aprovado por  unanimidade na Reunião Ordinária  do CMDCA ocorrida no dia  12 de
fevereiro de 2026 às 14:00hs, recomendou a renovação do registro do Instituto Socioeducativo
Fabiano de Cristo / Solar de Maria;
RESOLVE:
Art. 1º Aprovar a inscrição do Serviço de Medida Socioeducativa no Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente de Colinas do Tocantins;
Art. 2º A inscrição é válida por 02 (dois) anos em conformidade com o §3º do artigo 90 da Lei
nº8.069/90 (ECA).
Art.  3º Revogando as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

_________________________________________________________________
Myrian Nydes Monteiro da Rocha

Presidente
Conselho Municipal dos Direitos da criança e do Adolescente de Colinas do Tocantins
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